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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 6.648-4 - SP 

(Registro n Q 93.0030954-4) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Autora: Petróleo Brasileiro SI A - Petrobrás 

Advogados: Drs. Gustavo Ventrella Neto e outros 

Réus: Benedito Batalha Padre de Souza e outros 

Suscitante: Juízo de Direito da 17!J Vara Cível de São Paulo - SP 

Suscitado: Juízo Federal da 14!J Vara da Seção Judiciária do Estado 
de São Paulo 

EMENTA: Desapropriação. Competência. Petrobrás. Assinatura 
pelo Procurador da República da inicial de expropriatória propos
ta pela Petrobrás contra particular. 

I - Para configurar a competência da Justiça Federal, é neces
sário que a União, ao intervir no feito, demonstre legítimo inte
resse jurídico no deslinde da demanda, não bastando a simples 
alegação de interesse da causa (Súmula nº- 61). No caso da Petro
brás, o interesse jurídico da União, a justificar a sua intervenção 
no feito, decorre de monopólio constitucional, do conhecimento 
de todos. Por isso basta que o Procurador da República assine a 
petição inicial, para que se configure a competência da Justiça Fe
deral. 

II - Constituição, art. 177. Lei nº- 2.004, de 1953, art. 2l!. Decre
to-lei nl! 3.365, de 2L06.41, art. 3Q

• Precedentes. 

lU - Conflito de que se conhece, a fim de declarar-se a compe
tência do MM. Juízo Federal suscitado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Su
perior 'IHbunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do conflito e declarar 
competente o Juízo Federal da 14ª 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
de São Paulo, suscitado, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins, 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros, Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha e Américo Luz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO DE PÁDUA RIBEIRO, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Petróleo Brasilei
ro S/A - Petrobrás propôs ação ex
propriatória contra Benedito Bata
lha Padre de Souza perante o Juízo 
Federal da 14ª Vara de São Paulo, 
que se declarou incompetente e de
terminou a remessa dos autos à Jus
tiça Estadual, por falta de interesse 
da União e de outro ente público fe
deral. 

Ali, o MM. Juiz de Direito da 17ª 
Vara Cível da Comarca de São Pau
lo, também, declarou-se incompeten
te. 

Recebendo os autos o 'IH.bunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, não 
conheceu do conflito e determinou a 
remessa dos autos a esta Corte. 

Oficiando nos autos, manifestou
se a douta Subprocuradoria Geral da 
República no sentido da competência 
da Justiça Estadual (fls. 50-52). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Sobre a 
controvérsia, disse no voto que, na 
qualidade de Relator, proferi no 
Agravo de Instrumento nº 46.679-ES, 
julgado pela Quarta 'furma do extin
to, mas sempre lembrado T.F.R.: 

"A propósito do assunto em de
bate, disse no voto-vista que pro
feri na AC 73.977-BA: 

"Ao dar provimento ao agravo 
retido (apenso, fls. 20), o ilustre 
Relator declarou, no caso, a in
competência da Justiça Federal 
para processar e julgar ação de 
desapropriação, proposta por Pe
tróleo Brasileiro S/A - Petrobrás 
contra Renato Borba Ramos, e de
terminou a remessa dos autos ao 
Juízo Estadual da Comarca de 
Alagoinhas, Bahia, no que foi 
acompanhado pelo Sr. Ministro 
Bueno de Souza. 

Argumentou S. Exa.: 
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"A Justiça Comum estadual é 
competente para julgar as causas 
em que é parte sociedade de eco
nomia mista (STF, Súmula nQ 

556). Esta é a regra. Em caráter 
excepcional, têm as sociedades de 
economia mista foro na Justiça 
Federal quando a União inter
vém como assistente ou opoente 
(STF, Súmula nQ 517). A assistên
cia, todavia, justificadora da com
petência do Juízo Federal, há de 
embasar-se em legítimo interes
se jurídico no deslinde da deman
da, não bastando a simples alega
ção de interesse na causa. Assim 
a Súmula nQ 61, deste Egrégio 
'IHbunal Federal de Recursos: 

"Para configurar a competên
cia da Justiça Federal, é necessá
rio que a União, entidade autár
quica ou empresa pública federal, 
ao intervir como assistente, de
monstre legítimo interesse jurídi
co no deslinde da demanda, não 
bastando a simples alegação de 
interesse na causa." 

A Súmula nQ 61, do T.F.R., su
sotranscrita, está na linha do en
tendimento da Corte Suprema, de 
que a exemplo o decidido no RE 
NQ 75.832-GB, Relator o Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmin, em que 
se estabeleceu que "deve a União 
manifestar interesse legítimo pa
ra intervir no feito, indicando 
qual a relação jurídica intercor
rente entre ela e qualquer das 
partes, sujeita aos efeitos da sen
tença a ser proferida. O seu 
ingresso na lide, com o só funda
mento de que a União possui a 

maior parte do capital da socieda
de, não legitima a deslocação da 
competência para a Justiça Fede
ral." (RTJ, 68/844). 

II 

"No caso, não demonstrou a 
União Federal, nas suas singelas 
manifestações (fls. 57v. dos autos 
principais e fls. 15 dos autos em 
apenso), legítimo interesse jurídi
co no deslinde da demanda. Não 
poderia mesmo fazê-lo, por isso 
que se tem na espécie, mera ação 
de desapropriação que há de ser 
do interesse puro e simples da 
sociedade de economia mista; não 
seria o só interesse de dar-se 
cumprimento ao decreto expro
priatório, que é oriundo da Presi
dência da República, capaz de 
fundamentar a assistência da 
União (v. fls. 15, do apenso), mes
mo porque o exato cumprimento 
desse ato pode ser exigido na ju
risdição própria, o Juízo Comum 
estadual. 

III 

Em caso igual, decidiu esta 
Egrégia Thrma, na sua composi
ção antiga, no Ag. nQ 40.551-AL, 
Relator o Sr. Ministro Aldir Pas
sarinho: 

EMENTA: Competência. Petro
brás. Assistência da União. 

Não se vislumbrando o interes
se que possa ter a União em me
ra ação de desapropriação promo
vida pela Petrobrás para consti
tuição de servidão de passagem, 
e tendo-se, assim, que a sua as-

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (59): 27-37; julho 1994. 31 



sistência é meramente formal, 
não é de se dar pela competência 
da Justiça Federal para proces
sar e julgar o feito. 

As razões de simples conveni
ência que se evidenciam nas jus
tificativas da Petrobrás para que 
a demanda corra pelo foro fede
ral, e não pelo estadual, são in
consistentes para o flm almejado. 
Competência da Justiça Esta
dual." ("Ementário TFR", 13;39). 

IV 

Com a devida vênia, discordo 
de S. Exa. Em face da Constitui
ção, as causas em que figuram 
como partes sociedades de econo
mia mista não são, em regra, da 
competência da Justiça Federal. 
Thdavia, se a União Federal in
tervém no feito, como assistente, 
ocorre o deslocam.ento da compe
tênci9. (EC nº 1/69, art. 125, I). 

Thda dificuldade está, pois, em 
determinar quando se acha carac
terizado o interesse jurídico ense
jador da assistência, tendo esta 
Corte sobre o tema editado a Sú
mula n Q 61, nestes termos: 

"Para configurar a competên
cia da Justiça Federal, é necessá
rio que a União, entidade autár
quica ou empresa pública federal, 
ao intervir como assistente, de
monstre legítimo interesse jurídi
co no deslinde da demanda, não 
bastando a simples alegação de 
interesse da causa." 

No caso, porém, o interesse ju
rídico da União, a justmcar a sua 

intervenção no feito decorre da 
Constituição e das leis, que são 
do conhecimento do Juiz (iura 
movit curia). 

Nesse sentido, diz o art. 169 
da Constituição (EC 1/69): 

"A pesquisa e lavra do petróleo 
em todo território nacional cons
tituem monopólio da União, nos 
termos da lei." 

o art. 2Q da Lei n Q 2.004, está 
assim redigido: 

"A União exercerá o monopólio 
estabelecido no artigo anterior: 

I - por meio do Conselho Na
cional do Petróleo, como órgão de 
orientação e fiscalização; 

II - por meio da sociedade por 
ações, Petróleo Brasileiro S.A. e 
das suas subsidiárias, constituí
das na forma da presente lei, co
mo órgão de execução." 

Outrossim, preceitua o art. 3Q 

do Decreto-lei n Q 3.365, de 
21.06.41: 

"Os concessionários de serviços 
públicos e os estabelecimentos de 
caráter público ou que exerçam 
funções delegadas de poder públi
co poderão promover desapropria
ções mediante autorização expres
sa, constante de lei ou contrato." 

Diante desses dispositivos, se
gundo se depreende, basta que o 
Procurador da República tenha 
ciência da causa e alegue interes
se da União no seu deslinde para 
conflgurar a competência da Jus
tiça Federal. Exigir que, em cada 
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intervenção, o representante da 
União cite todos os preceitos le
gais pertinentes afigura-se-me 
descabido formalismo, não con
sentâneo com a boa administra
ção da Justiça. 

Nesse sentido, aliás, incisivos 
são os precedentes desta Corte. 

Esta é a ementa que encima o 
Acórdão proferido pelo Pleno, ao 
julgar o Conflito de Jurisdição nº 
315-CE, Relator o eminente Mi
nistro Moacir Catunda (Revista 
do TFR nº 35, pág. 255): 

"Conflito de jurisdição. Juiz 
Federal. Juiz Estadual. Compete 
à Justiça Federal julgar a ação 
de desapropriação promovida pe
la Petrobrás, com a assistência 
da União Federal, alusiva a ter
reno cuj a declaração de utilidade 
foi feita em Decreto do Presiden
te da República." 

Merece ser destacado este tre
cho do voto, proferido, naquele 
ensejo, pelo Sr. Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães (Revista 
cit., pág. 2157): 

''Estou de acordo como o Minis
tro Relator, sobretudo em se tra
tando da Petrobrás, através da 
qual se exerce por delegação o 
monopólio constitucional da União 
no petróleo (art. 169 da Constitui
ção e art. 2º da Lei nº 2.004, de 
1953)." 

Com a mesma orientação, o de
cidido pela antiga 2ª Thrma no 
Ag. 28.582-BA, prevalecendo, na 
oportunidade, a argumentação ex-

pedida no voto do ilustre Relator, 
Ministro Armando Rollemberg, 
nestes termos: 

"De acordo com o disposto no 
art. 119 da Constituição, as cau
sas em que foram partes socieda
des de economia mista, são de 
competência da justiça local. No 
caso dos autos, porém, trata-se 
de ação de desapropriação de ter
ras para construção de oleoduto, 
hipótese em que a Petrobrás age 
por delegação da União (art. 3º 
do Decreto-lei nº 3.365, de 1941), 
sendo manifesto, conseqüente
mente, interesse desta e, daí, ser 
competente a Justiça Federal. 

Deu provimento do agravo pa
ra reformar o despacho e deter
minar que o MM. Juiz Substitu
to da 2ª Vara da Seção Judiciária 
do Estado da Bahia prossiga na 
direção do processo." 

Acrescente-se, aliás, que esta 
Corte vem apreciando numerosas 
ações de desapropriação propostas 
pela Petrobrás, sem sequer discu
tir a competência da Justiçà Fe
deral para processar e julgá-las 
(AC 34.109-SP, Relator o Sr. Mi
nistro Américo Luz - Julgado em 
13.04.81; AC 59.707-SE, Relator o 
Sr. Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro - Julgado em 18.05.81; Ag 
40.997-SP, Relator o Sr. Ministro 
Américo Luz - Julgado em 
08.10.80; Ag 41.469-SP, Relator o 
Sr. Ministro Moacir Catunda, jul
gado em 18.02.81). 

Por tais fundamentos, em con
clusão, nego provimento ao agra
vo retido." 
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Na espécie, segundo se verifi
ca a fls. 28 o Procurador da Re
pública assinou a petição inicial 
da expropriatória, juntamente 
com o advogado da Petrobrás. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo." 

o respectivo acórdão ficou assim 
ementado: 

"Desapropriação. Competência. 
Petrobrás. Assinatura pelo Procu
rador da República da inicial de 
expropriatória proposta pela Pe
trobrás contra particular. 

I - Para configurar a compe
tência da Justiça Federal, é ne
cessário que a União, ao intervir 
no feito, demonstre legítimo inte
resse jurídico no deslinde da de
manda, não bastando a simples 
alegação de interesse da causa 
(Súmula nº 61). No caso da Petro
brás, o interesse jurídico da 
União, a justificar a sua inter
venção no feito, decorre de mono
pólio constitucional, do conheci
mento de todos. Por isso basta 
que o Procurador da República 
assine a petição inicial, para que 
se configure a competência da 
Justiça Federal. 

H - Emenda Constitucional 
nº 1, de 1969, arts. 125, I, e 169. 
Lei nº 2.004, de 1953, art. 2º. De
creto-lei nº 3.365, de 21.06.41, 
art. 3º. Precedentes do TFR. 

IH - Agravo provido." 

Esclareço qlle o monopólio relati
vo à exploração do petróleo continua 
assegurado pelo art. 177 da Consti
tuição em vigor. 

Outrossim, segundo se verifica a 
fls. 9, o Procurador da República, 
nos autos a que refere o presente 
conflito, assinou, também, a exor
dial da expropriatória. 

Isto posto, em conclusão, conhe
ço do conflito e declaro competente 
o MM. Juízo Federal da 14ª Vara da 
Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: - Sr. Presidente: - Em prin
cípio é competência da Justiça Co
mum Estadual apreciar e julgar as 
causas em que é parte a sociedade 
de economia mista, assim como dis
põe a Súmula nº 556 do Supremo 
'fribunal Federal. Agora, quando há 
intervenção da União que demons
tra ação do seu interesse, a compe
tência se desloca para a Justiça Fe
deral e, como diz textualmente, a 
Súmula nº 61 do TFR: 

"Para configurar a competên
cia da Justiça Federal é necessá
rio que a União, Entidade Autár
quica ou Empresa Pública Fede
ral, ao intervir como assistente, 
demonstre legítimo interesse ju
rídico no deslinde da demanda 
não bastando, assim, simples ale
gação de interesse na causa." 
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Isso ficou muito bem demonstra
do pelo voto do Eminente Ministro 
Relator. Por isso, estou inteiramen
te de acordo com S. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 6.648-4 SP 
(93.0030954-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Autora: Petróleo Brasileiro SI A -
Petrobrás. Advogados: Gustavo Ven
trella Neto e outros. Réus: Benedi
to Batalha Padre de Souza e outros. 
Suscte.: Juízo de Direito da 17ii Va
ra Cível de São Paulo - SP. Susc
do.: Juízo Federal da 14ii Vara da 

Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 14ii 

Vara da Seção Judiciária do Estado 
de São Paulo, suscitado, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
22.02.94 - l ii Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins, 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros, Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha e Américo Luz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 7.956-0 - MG 

(Registro n Q 94.0006727-5) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Suscitante: Junta de Conciliação e Julgamento de Patos de Minas 

Suscitado: Juizo de Direito da 2 Q Vara Cível de Patos de Minas-MG 

Autor: Fertilizantes Fosfatados SI A - Fosfertil 

Réu: Valdomiro de Souza Vieira 

Advogados: Drs. Renato Geraldo Abate e outros 

EMENTA: Competência. Trabalhista. 

A pretensão deduzida pelo empregador, para reaver parte da 
importância paga ao empregado, no cumprimento do disposto no 
art. 18, § 1.2, da Lei n.2 8.038J90, é de natureza trabalhista, tanto as
sim que tal verba deve constar do recibo de quitação de rescisão 
do contrato de trabalho, nos termos do § 3.2 do mesmo artigo. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência da Junta de 
Conciliação e Julgamento suscitante. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior llibunal 
de Justiça, na conformidade do re
latório e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o Juí
zo da JCJ de Patos de Minas-MG, o 
suscitante. Votaram com o Relator, 
os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Waldemar Zveiter, 
Fontes· de Alencar, Cláudio Santos, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Antônio 'Ibrreão Braz. 

Brasília, 13 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro COSTA LEITE, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fos
fertil ajuizou na Justiça Estadual 
ação de cobrança pelo rito sumarís
simo contra Valdomiro de Souza 
Vieira, para reaver importância que 
alega ter pago a maior ao réu, no 
cumprimento do disposto no art. 18, 
§ 1 º, da Lei nº 8.036/90, quando da 
rescisão do contrato de trabalho en
tre as partes. 

O Juízo de Direito da 2ª Vara Cí
vel da Comarca de Patos de Mi
na&fMG declinou da competência pa
ra a Justiça do Trabalho, tendo a 
Juíza-Presidente da Junta de Conci
liação e Julgamento, sediada naque
le município, argumentando que 

o cerne da questão não é matéria re
gida pela CLT e nem diz respeito, di
retamente, à relação de emprego, 
suscitando o presente conflito nega
tivo de competência. 

O parecer do Ministério Público 
Federal é no sentido de que se decla
re a competência do Juízo Trabalhis
ta. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Segundo dispõe o § 1 º do 
art. 18 da Lei nº 8.03&90, na hipóte
se de despedida pelo empregador 
sem justa causa, pagará este direta
mente ao trabalhador importância 
igual de 40 (quarenta) por cento do 
montante de todos os depósitos rea
lizados na conta vinculada durante 
a vigência do contrato de trabalho. 

'Thl importância, como consignado 
no § 3º do mesmo artigo, deverá 
constar do recibo de quitação de res
cisão do contrato de trabalho, sendo, 
pois, verba de cunho rescisório, pe
lo que, no caso de o empregador não 
efetuar o respectivo pagamento, te
rá o trabalhador de reclamá-lo pe
rante a Justiça do Trabalho. 

Forçoso concluir, então, que a 
pretensão deduzida pelo emprega
dor, para reaver parte da importân
cia paga, é de natureza trabalhista. 

Do exposto, Senhor Presidente, 
conheço do conflito e declaro a com
petência da Junta de Conciliação e 
Julgamento suscitante. É o meu vo
to. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 7.956-0 - MG 
(94.0006727-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Autor: Fertili
zantes Fosfatados S/A - Fosfertil. 
Advogados: Renato Geraldo Abate e 
outros. Réu: Valdomiro de Souza 
Vieira. Suscte.: Junta de Concilia
ção e Julgamento de Patos de Mi
nas. Suscdo.: Juízo de Direito da 2ª 
Vara Cível de Patos de Minas -
MG. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo da JCJ de Patos 
de Minas-MG, o suscitante (em 
13.04.94 - 2ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro, Dias 
llindade, Waldemar Zveiter, Fontes 
de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Antônio 'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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